
DECRETO N? 32.014, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Mauá, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, necessário 
à construção do Centro de Saúde Jar
dim Sônia Maria. 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da P r e f e i t u r a M u n i c i 

p a l de Mauá, t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com área de 1 870,00ma 

(hum m i l , o i t o c e n t o s e s e t e n t a m e t r o s q u a d r a d o s ) , s i t u a d o 

n a q u e l e município e c o m a r c a , necessário à construção do Cen 

t r o de Saúde J a r d i m Sônia M a r i a , com a s m e d i d a s e c o n f r o n 

tações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s 

s o ns 9 5 499/85, da P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imobiliário, 

a s a b e r : " S i t u a d o na Quadra I , do l o t e a m e n t o J a r d i m Sônia 

M a r i a , e p a r t i n d o - s e do p o n t o A, no a l i n h a m e n t o d a Rua Noel 

Rosa ( a n t i g a Rua 609) e s i t u a d a a 34,00m da Praça O r l a n d o 

S i l v a , segue p o r e s s e a l i n h a m e n t o , em l i n h a r e t a , e rumo 

17°35'SW p e l a distância de 34,00m até o p o n t o B; d e s t e pon 

t o , d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a , f a z e n d o d i v i 

s a com o r e m a n e s c e n t e do t e r r e n o d e s t i n a d o ao s i s t e m a de 

r e c r e i o . Praça O r l a n d o S i l v a , p e l a distância de 55,00m e 

rumo 7 2 * 2 3 * 0 3 " 1 M até o p o n t o C, no a l i n h a m e n t o da Rua C a r 

mem M i r a n d a , ( a n t i g a Rua 6 1 0 ) ; d e s t e p o n t o , segue p e l o a l i 

nhamento d e s s a r u a , com rumo 17*35'49"NE e p e l a distância 

de 34,00m até o p o n t o D; d e s t e p o n t o , d e f l e t e à d i r e i t a e 

eegue em l i n h a r e t a , com o rumo 72*23 ,03"S*Í, f a z e n d o d i v i 

s a com o s l o t e s 30 e 29 do l o t e a m e n t o , p e l a distância de 

55,00m até o p o n t o A, início d e s t e p e r c u r s o . " . 

A r t i g o 2« - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 
Secretário da Justiça 
José Aristodemo Pinotti, 
Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de Julho de 1990. 

DECRETO N? 32.015, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Presidente Prudente, imóvel 
destinado a EEPG "Doutor Pedro 
Furquim" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a a Faz e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

P r e s i d e n t e P r u d e n t e , imóvel sem b e n f e i t o r i a s , l o c a l i z a d o no P ar_ 

que F u r q u i m e d e s t i n a d o a EEPG "D o u t o r Pedro F u r q u i m " , com a 

área de 9 38B.50 m* (nove m i l , t r e z e n t o s e o i t e n t a e o i t o metros 

q u a d r a d o s e c i n q u e n t a decímetros q u a d r a d o s ) , com as medidas e 

confrontações c o n s t a n t e s d o , m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s 

s-D PR-10 n* 91*0/85, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de P r e s i d e n t e P r u 

d e n t e , a s a b e r : " I n i c i a - s e no po n t o " 1 " , s i t u a d o na confluência 

das Ruas 6 e 18; d e s t e p o n t o , aegue com a z i m u t e 2 5 0 B 4 2 ' e d i s 

t a n c i a de 79,91 m, c o n f r o n t a n d o com a Rua 1B, até e n c o n t r a r o 

ponto "2" ; d e s t e p o n t o , d e f l e t e à d i r e i t a com a z i m u t e de 340 a36' 

e distância de 108,55 m, c o n f r o n t a n d o com p r o p r i e d a d e da P r e f e _ i 

t u r a M u n i c i p a l , a t e e n c o n t r a r o ponto " 3 " ; d e s t e p o n t o , segue 

em c u r v B na confluência das A v e n i d a s I b r a i m Nobre e P r e s i d e n t e 

J u s c e l i n o K u b t e c h e k de O l i v e i r e , p e r c o r r e n d o a distância de 14,05m, 

até e n c o n t r a r o p o n t o "4"; daí, aegue com a z i m u t e 7 Z , 1 2 ' e d i s 

t a n c i a de 65,67 m, c o n f r o n t a n d o com a A v e n i d a I b r a i m N o b r e , a t e 

e n c o n t r a r o ponto "5" e dBÍ, segue em c u r v e ns confluência de 

A v e n i d a I b r a i m Nobre com e Rua Vitório S y l l a , p e r c o r r e n d o a d i ^ 

tância de 9,95 m, até e n c o n t r a r o p o n t o "6"; d e s t e p o n t o , segue 

com a z i m u t e 16D>41' e distância de 111,18 m, c o n f r o n t a n d o comas 

Ruas l / i tório S y l l a e 6; até e n c o n t r a r o ponto de p a r t i d a " 1 " , 

p e r f a z e n d o uma área de 9 388,50 m2 (nove m i l , t r e z e n t o s e o i t e n 

t a e o i t o m e t r o s quadradOB e c i n q u e n t a decímetros q u a d r a d o s ) . " . 
A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de Julho de 1990. 

DECRETO N? 32.016, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Piracicaba, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário ã Quadra de Esportes 
da EEPG "Professora Abigail de Aze
vedo Grillo 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 10 . F i c a a FAZENDA DO ESTADO auto 

r i z a d a a r e c e b e r , por doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, 
2 

t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a area de 2.050,92 m , s i t u a d o no mu 

n i c T p i o e comarca de P i r a c i c a b a , necessário ã* Quadra de E s p o r t e s da 

EEPG " P r o f e s s o r a A b i g a i l de Azevedo G r i l l o " , com as medidas e con 

-frontaçÕes c o n s t a n t e s do memorial e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-5 

nQ 365/87, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : "Tem 1nT 

c i o no ponto 0, s i t u a d o a 18,60 m do cruzamento dos al i n h a m e n t o s 

da A v e n i d a Manoel Conceição com Rua S T l v i o C e r v e l i n ; desse p o n t o , 

segue p e l o a l i n h a m e n t o da Av e n i d a Manoel Conceição, por uma d i s t a n 

cía de 16,60 n, ate e n c o n t r a r o ponto 1, s i t u a d o no crma m e n t o dos 

al i n h a m e n t o s da Avenida Manoel Conceição com Rue S T l v i o C e r v e l i n ; 

desse p o n t o , d e f l e t e 5 d t r e t t a e segue p e l o a l i n h a m e n t o da Rua S T l v i o 

C e r v e l i n , por uma d t s t S n c t a de 84,40 m, atH e n c o n t r a r o ponto 2, s i 

tuado no cruzamento da Rua S T l v i o C e r v e l i n com Av e n i d a João Teodoro; 

desse p o n t o , d e f l e t e t d t r e t t a e segue, p e l o a l i n h a m e n t o da Avenida 

João Teodoro, por uma distância de 30,00 m, a tê" e n c o n t r a r o ponto 3; 

desse p o n t o , segue em l i n h a r e t a , c o n f r o n t a n d o com a EEPG " P r o f e s s o r a 

A b i g a i l de Azevedo G r i l l o " , por uma d t s t S n d a de 65,00 a , e por mais 

25,00 m, c o n f r o n t a n d o com o l o t e n? 8, de p r o p r i e d a d e de L u i z Reina], 

do Abronzo e V a r g a s , a t S e n c o n t r a r o ponto 0, I n T c i o da p r e s e n t e 

descrição* e n c e r r a n d o uma Srea de 2.050,92 n ( d o i s m i l e c i n q u e n t a 

metros e noventa e d o i s decímetros quadrados ) " . 
A r t i g o 29 - E s t e d e c r e t o e n t r a r a em v1_ 

gor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.017, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Votorantim, um terreno, sem 
benfeitorias, situado no Município de 
Votorantim, necessário à EEPG "Par
que Bela Vista/Parque Morumbi" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1« - F i c a a Fazenda do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Vo 

t o r a n t i m , um t e r r e n o , sem b e n f e i t o r i a s , com a área t o t a l de 

6 706,00m 2 de f o r m a t o i r r e g u l a r , s i t u a d o no Município de V o t o 

r a n t i m , necessário à EEPG " P a r q u e B e l a V i s t a / P a r q u e Morumbi",com 

as m e d i d a s e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a ane

x o s ao p r o c e s s o PR-4 n» 4 930/88, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de 

S o r o c a b a , a s a b e r : "Um t e r r e n o de formato, i r r e g u l a r , com início 

de s u a s d i v i s a s no p o n t o 01 s i t u a d o a 65:, OOm da A v e n i d a S e c u n 

dária do P l a n o D i r e t o r , denominada A v e n i d a n* 2 no l o t e a m e n t o 

P a r q u e Morumbi; d e s s e p o n t o segue em l i n h a r e t a na extensão de 

50,00m, c o n f r o n t a n d o com o l o t e ns 1 da q u a d r a F do mesmo l o t e a _ 

mento até, e n c o n t r a r o marco 02; n e s s e p o n t o d e f l e t e à d i r e i 

t a e segue em l i n h a r e t a na extensão de 38,50m até e n c o n t r a r o 

marco n* 03; n e s s e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a e segu» em l i n h a 

r e t a na extensão de 119,20m até e n c o n t r a r o marco n£04, confrôn 

t a n d o em t o d a extensão d e s c r i t a com o l o t e a m e n t o P a r q u e B e l a 

V i s t a ; n e s s e p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a e seque em l i n h a r e t a na 

extensão de 74,00m até e n c o n t r a r o marcon«05 c o n f r o n t a n d o com a 

área de s i s t e m a de r e c r e i o do l o t e a m e n t o P a r q u e Morumbi; n e s s e 

p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a na extensão de 

106,00m, c o n f r o n t a n d o com a Rua ns 07 do mesmo l o t e a m e n t o , até 

e n c o n t r a r o marco n« 01 p o n t o de p a r t i d a , e n c e r r a n d o uma área t o 

t a l de 6 706,00m 2 { s e i s m i l , s e t e n c e n t o s e s e i s m e t r o s q u a d r a 

d o s ) ". 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.018, Di 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Bastos, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, destinado 
à construção da EEPG ' 'Secção 
Bonfim'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a s Fez e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a T e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

B a B t o s , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a érea de 3 000,00 m2 

(três m i l m e t r o s q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município de B a s t o s , 

Comarca de Tupã, d e s t i n a d o à construção da EEPG "Secção Bon

f i m " , com as medidas e confrontações c a n a t e n t e u do m e m o r i a l e 

p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-11 n» 261/85, da P r o c u r a d o r i a Re, 

g i o n a l de Marília, a s a b e r : "Tem início no ponto "A" dènobina 

do em p l a n t a em anexo, s i t u a d o a 11,00 m da margem d i r e i t a da 

e s t r a d a m u n i c i p a l BAS-386-sentido-Bestos-fiação de Seda Bratac; 

d e s t e ponto de intersecção com a margem da r e f e r i d a r o d o v i a 

d i s t a 313,30 m da intersecção dos a l i n h a m e n t o s das e s t r a d a s mu 

n i c i p a i s BAS-386 e BAS-1B7; d e s t e ponto "A" segue em l i n h a r e 

t a c o n f r o n t a n d o com Fiaçío de Seda B r a t a c na distância de 

50,00 m até o ponto "8"; d e s t e p o n t o d e f l e t e à d . i r e i t e e s e 

gue em l i n h a r e t e c o n f r o n t a n d o com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

B a s t o s na distância de 60,00 m até o p o n t o "C"; d e s t e ponto de. 

f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com P r e f eJL 

t u r a M u n i c i p a l de B u s t o s na distância de 50,00 m até o ponto 

"D"; d e s t e ponto d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a c o n 

f r o n t a n d o a i n d a com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de B a s t o s na distân

c i a de 60,00.m até e n c o n t r a r o po n t o " A " , p e r f a z e n d o a s u p e r 

fície de 3 000,00 (três m i l m e t r o s q u a d r a d o s ) . " . 

A r t i g o 2" - Em c a s o de reversão, a 

Feze n d a do E s t a d o de São P a u l o deverá s e r i n d e n i z a d a p e l a s 

b e n f e i t o r i a s e v e n t u a l m e n t e r e a l i z a d a s , m e d i a n t e avaliação. 
A r t i g o 3* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
" Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.019, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Companhia de De
senvolvimento Habitacional do Estado 
de São Paulo — CDH, terreno sem ben
feitorias, situado naquele município, 
necessário à construção do prédio pa
ra a EEPG ' 'Parque CECAP'', em Itati
ba, e dá outra providência 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a a Fazenda do C a t a 

do a u t o r i z a d a 3 r e c e b e r , por doação, ds Companhia de Desenvol. 

v i m e n t o H a b i t a c i o n a l do E s t a d o de Sao Paulo-CDH, t e r r e n o , sem 

b e n f e i t o r i a s , com a área de 10 669,04 m2, s i t u a d o no Município 

e ComarcB de I t a t i b a , necessário à construção do prédio p a r a 

a EEPG "Parque CECAP", com as medidas e confrontações constan. 

t e s do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o P PI n» 84 359/82, 

de P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : "Tem início no 

ponto "D", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da A v e n i d a B e n e d i t o de Godoy 

Camargo; d e s s e p o n t o , s e g u e , em c u r v a , p e l o a l i n h a m e n t o d e s t a 

A v e n i d a , numa distância de 166,00 m, até e n c o n t r a r o ponto " l " ; 

d e s s e p o n t o , s e g u e , em c u r v a de concordância à d i r e i t a , numa 

d i s t a n c i a de 17,25 m, até e n c o n t r a r o p o n t o " 2 " , s i t u a d o no 

a l i n h a m e n t o da Rua B e n e d i t o E r n e s t o de Li m a , a n t i g a Rua 36; 

de s s e p o n t o , aegue, p e l o a l i n h a m e n t o d e s t a Rua, em c u r v a c i r 

c u l a r , numa distância de 239,26 m, até e n c o n t r a r o p o n t o " 3 "; 

d e s s e p o n t o , segue,' em c u r v a de concordância à d i r e i t a , numa 

d i s t a n c i a de 17,25 m, até e n c o n t r a r o ponto " 0 " , onde t e v e iní 

c i o a p r e s e n t e descrição, e n c e r r a n d o e s t e perímetro a área de 

10 669,04 m1 ( d e z m i l , s e i s c e n t o s e s e s s e n t a e nove m e t r o s qua 

d r a d o s e q u a t r o decímetros q u a d r a d o s ) . " . 

A r t i g o 2 f - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de .sua publicação, f i c a n d o r e v o g a d o o Decreto n B 

24 475, de 10 de dezembro de 1 985. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.020, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos um terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário à EEPG ' (Flor da 
Montanha'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1" - F i c a a Fazenda do E s t a 

do a u t o r i z a d a a ' r e c e b e r , por doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

de G u a r u l h o s um t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com área de 7 604,00 

m e t r o s q u a d r a d o s , s i t u a d o no Município e Comarca de Guarulhos, 

onde f o i construída a EEPG " F l o r da Montanha", com as medidas 

e confrünteçnes c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l B n t a anexos ao pxg. 

c e s s o P PI n B 97 072/86 da P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imobiliá. 

r i o , a s a b e r : " I n i c i a m no ponto denominado "A", ponto e s s e s j ^ 

t u a d o no a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua Done T e c l e J u n t o ao imó

v e l r e s i d e n c i a l de n D 57; d e i , segue em l i n h a r e t a p e r p e n d i c j j 

l e r à r e f e r i d a v i a pública no rumo de NU 32*00' e distância de 

149,00 m eté e n c o n t r a r o ponto "B" próximo ao córrego e x i s t e n . 

t e ; daí, d e f l e t e a d i r e i t a no rumo NEjíçJeOOÍ je distância de 


